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| - RELATORIO:

Em 26 de abril de 2004, foi protocolado neste ®EE/0 processo n° 74/2004,
encaminhado pela SECTMA, com documentacdo do GoRRghovacdo do Municipio de Séo
José do Egito, que solicita autorizacdo para ofdst@urso de educacao profissional em nivel
técnico em enfermagem.

O processo consta de 190 folhas numeradas e vetruiddo com o0s seguintes
documentos:

- oficio da Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Meitbiente;

- visita de verificacdo prévia;

- projeto politico pedagdgico/PDE;

- plano de curso/projeto;

- regimento escolar;

- programa de capacitacdo de docentes;

- Xxerox da portaria - SEDUC n° 032 de 05 de jane&d®@04 do Colégio Renovacéo

autorizando a ofertar Educacéao Infantil, Ensinodamental de 12 a 82 série e Ensino
Médio.

Il — ANALISE:

O relatério de visita de verificacdo prévia readia em 05 de abril de 2004, pela
inspetora Angela Ninfa Lucas da Silva, registra gu@olégio Renovacao, situado no Municipio
de Sao José do Egito atende aos requisitos neicasspara implantacao e autorizacdo do Curso
Profissional Técnico em Enfermagem de acordo cdResolucdo n°® 03/2001 do CEE/PE e a
LDBEN n° 9394/96, reafirmada nesse mesmo sentmmrassao de verificacdo da Secretaria de
Ciéncia, Tecnologia e Meio Ambiente - SECTMA atsdé instrucdes para o referido pleito. O
parecer final da comissao de verificacado foi dalegaela SECTMA ao gestor da GERE - Sertdo
do Alto Pajeu, pronunciando-se favoravel a autgémado curso em tela uma vez que reune as
condicOes exigidas para sua oferta.

O Colégio Renovacdo situa-se na Rua Café FilhpPsanalto, no Municipio de S&o José
do Egito/PE. Funcionara com o curso solicitado utad da noite, 30 alunos por turma, com
inicio as 18:30 e término as 22:30 horas. A bibtatfuncionara obrigatoriamente no horéario do
curso e mais um horario complementar de segundbaale das 19 as 21 horas.

Os estagios supervisionados se realizam com antag@o de especialistas. O
acompanhamento dar-se-a atraves de fichas espsdifidividuais, para cada etapa, de acordo
com as cargas horarias especificas para cada gdapcatividades desenvolvidas. O
acompanhamento e a supervisédo serao realizadosrgamio por um responsavel indicado pela
empresa conveniada. Foram firmados convénios coimstglicdes - Hospital de Sdo José do
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Egito, Hospital Geral Menino Jesus, Hospital Cilatilde Fonte Rangel, Unidade Mista de
Tuparetama, Unidade Mista de Itapetim, Unidade &Mikt Santa Terezinha, todos devidamente
comprovados. O resultado final da avaliagcdo sedd ¢eelo professor/coordenador do estagio
através de conceitos, tendo os resultados finaigliaacdo "Concluido com Exito (CE)" ou
"N&o-Concluido com Exito (CNE) ". Ao aluno que n&mha concluido com éxito o0 estagio
supervisionado, serdo concedidas tantas oportuesdde repeti-lo, quantas foram necessarias,
desde que nao ultrapasse ao periodo de conclus@osipestabelecido por lei.

O curso foi estruturado em quatro médulos curai@d, com carga horaria de 1560
horas, mais 600 horas de Estagio Curricular, penida um total de 2160 horas. A oferta para o
acesso do curso Técnico em Enfermagem tera présitequer concluido o ensino médio ou
estar no 2° ano do ensino médio ou em nivel eqntalda Educacédo de Jovens e Adultos. Para
0 ingresso nos moédulos, serd exigida a conclusadadulo anterior ou ter concluido as
disciplinas basicas, consideradas como pré-reqsisht escola podera adotar o processo seletivo
para preenchimento das vagas, de acordo com a daneapecifica. O curso é voltado para a
formacdo de técnico em enfermagem. O aluno quelwonodo o plano curricular, incluindo
estagio curricular obrigatério em consonancia cardigposicdes legais vigentes, recebera o
diploma de técnico em enfermagem, acompanhado storicb escolar, que especifica as
competéncias profissionais certificadas. Os cedatifos e diplomas expedidos serdo registrados
em livros proprios pelo Colégio Renovacéo.

MODULO | - BASICO

N° DE C.H. C.H.
ORDEM DISCIPLINAS SEMANAL TOTAL
01 | Etica Profissional 40 40
02 Historia da Enfermagem 20 20
03 Anatomia e Fisiologia Humana 80 80
04 Psicologia Aplicada 40 40
05 Nutricdo Aplicada 40 40
06 Introducéo ao Estudo da Enfermagem 40 40
07 Microbiologia e Parasitologia Aplicada 60 60
08 Higiene e Profilaxia Aplicada 60 60
09 Redacgdo Técnica 20 20
CARGA HORARIA TOTAL 400 400
MODULO Il - BASICO
N° DE C.H. C.H.
ORDEM DISCIPLINAS SEMANAL TOTAL
01 Politica, Educacdo e Saude Publica 60 60
02 Informatica Basica Aplicada 40 40
03 Nocoes de Administracao Aplicadas 20 20
04 Relacbes Humanas em Enfermagem 20 20
05 Organizacdo e Normas em Saude 40 40
06 Gestao de Unidade de Enfermagem 40 40
07 Higiene e Seguranca do Trabalho em Enfermagem e
Biosseguranca 80 80
08 Principios da Teoria do Cuidado 20 20
CARGA HORARIA TOTAL 320 320
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MODULO IIl - ASSISTENCIA DE ENFERMAGEM EM SAUDE COM UNITARIA

N° DE C.H. C.H.
ORDEM DISCIPLINAS SEMANAL TOTAL
01 Principios de Saude Comunitaria 40 40
02 Epidemiologia Aplicada a Saude Comunitaria 40 40
03 Técnicas de Atendimento ao Publico 20 20
04 Principios e Métodos de Atendimento em Saude
Comunitaria 80 80
05 Enfermagem em Saude Publica 60 60
CARGA HORARIA TOTAL 240 240

MODULO IV - ASSISTENCIA DE ENFERMAGEM PARA ATENDIME NTO
INTEGRAL AO PACIENTE

N° DE C.H. C.H.
ORDEM DISCIPLINAS SEMANAL TOTAL
01 Principios e Métodos de Enfermagem para
Atendimento em Clinica Médica 160 160
02 Principios e Métodos de Enfermagem para
Atendimento em Clinica Cirlrgica 120 120
03 Principios e Métodos de Enfermagem para
Atendimento Materno-Infantil 120 120
04 Principios e Métodos de Enfermagem para
Atendimento Neuropsiquiatrico 80 80
05 Principios e Métodos de Enfermagem para
Atendimento de Urgéncia Médica 120 120
CARGA HORARIA TOTAL 600 600

O plano de capacitagdo docente apresenta uma &jdioodetalhada, define as acdes a
serem vivenciadas, periodo de realizacdo, clienteaultado esperado, indicador, custos
estimados e financiador. Para o ano de 2004, pst&cstas trés acdes, a 1 e a 2 desdobradas em
trés eventos:

1. Conhecendo o Colégio Renovacao e o Curso Técniderdenmagem

2. A Pedagogia das Competéncias: Subsidios Pedagoparas Atuacdo no Curso

Técnico em Enfermagem
3. Reunido Pedagdgica de Planejamento de Ensino.

A acdo 3 esta voltada para a participacdo dos phaétdores em eventos diversos,
semindrios, congressos e similares, com objetivprdpiciar aos docentes atualizacdo técnica
em sua area de atuacdo. Antes do inicio de cadalopddhvera capacitacdo pedagogica acerca
da politica pedagdgica da escola.

O regimento interno atende a legislacdo, o comeeiste é devidamente habilitado e
qualificado. Segundo parecer do Gerente da GEREta&do Alto Pajel, o Colégio Renovacéo
situado no Municipio de Sao José do Egito/PE enaea® em pleno funcionamento com
Educacdo Bésica nos niveis de Ensino FundameMad® e relune as condi¢bes exigidas para
0 curso solicitado em nivel técnico.
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- VOTO:

Diante do exposto e analisado, nosso voto é fagbedautorizacdo para funcionamento
do curso Técnico em Enfermagem, a ser oferecido @elégio Renovag¢do em sua sede, na Rua
Café Filho, s/n - Bairro Planalto - S&o José dadfgE.

A presente autorizacdo ter4 a duragdo de quatrs, an Colégio Renovacdo devera
solicitar sua renovacéo nos termos do inciso ],/ da Resolucédo n° 3, de 26 de abril de 2004.

Dé-se ciéncia a SEDUC, a SECTMA e ao intzs.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA:

A Cémara de Educacgédo Béasica acompanha o Voto ddoRele encaminha o presente
Parecer a apreciacao do Plenario.

Sala das Sessodes, em 14 de junho de 2004.

LUCILO AVILA PESSOA - Presidente
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS - Relatora
ARMANDO REIS VASCONCELOS

CREUZA MARIA GOMES ARAGAO

JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA
JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE

V - DECISAO DO PLENARIO:

O Plenario do Conselho Estadual de Educacéo defbuco decide aprovar o presente
Parecer nos termos do Voto da Relatora.

Sala das Sessdes Plenarias, em 28 de junho de 2004

ANTONIO INOCENCIO LIMA
Presidente

Alc.



